
  

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 224, de 2013 – Complementar, 

que dispõe sobre o contrato de trabalho 

doméstico, e dá outras providências. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 224 - 

Complementar, de 2013, que dispõe sobre o contrato de trabalho 

doméstico, regulamentando a Emenda Constitucional nº 72, de 2 de abril de 

2013. 

Justifica-se a proposição pela necessidade de se conferir 

reconhecimento ao empregado doméstico, mediante a inserção no 

ordenamento jurídico nacional de diploma legislativo que elimine qualquer 

distinção entre ele e os demais trabalhadores do País.  

Além disso, externa-se a preocupação em observar as 

peculiaridades do trabalho doméstico, que é prestado nas residências do 

povo brasileiro, ostentando, assim, notório traço de pessoalidade na relação 

firmada entre empregado e empregador. 

A proposição é oriunda do Relatório Parcial nº 2, de 2013, da 

Comissão Mista destinada a consolidar a legislação federal e a 

regulamentar dispositivos da Constituição Federal (CMCLF) e tem a sua 

tramitação regida pelos arts. 142 e 143 do Regimento Comum. 

Até o momento, não houve a apresentação de emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da presente proposição. 

A disciplina do trabalho doméstico insere-se no campo do 

Direito do Trabalho, motivo pelo qual à União, nos termos do art. 22, I, da 

Constituição Federal é atribuída a prerrogativa de, privativamente, legislar 

sobre a matéria.  

Normas nesse sentido estão entre aquelas de iniciativa comum, 

prevista no art. 61 da Constituição Federal, cabendo ao Congresso Nacional 

a competência para legislar sobre o tema, nos termos do art. 48 da mesma 

Carta.  

Não há, portanto, impedimentos no que se refere a esses 

ditames constitucionais. 

Tampouco há reparos a fazer, no que tange à técnica 

legislativa do PLS nº 224, de 2013 – Complementar. 

Quanto à espécie legislativa adequada para disciplinar a 

matéria, sabe-se que não há hierarquia entre a lei ordinária e a lei 

complementar. 

Feitas essas considerações e ante o comando expresso do art. 

7º, I, da Constituição Federal de que a proteção contra a dispensa arbitrária 

seja veiculada por lei complementar, optou-se por realizar a completa 

disciplina do trabalho doméstico mediante tal espécie legislativa. Com isso, 

evita-se a existência de mais de um diploma legal sobre o trabalho 

doméstico no País, facilitando às partes do contrato de trabalho doméstico 

o conhecimento das normas aplicáveis ao liame jurídico que os une. 

Não haverá prejuízo para eventuais alterações ao texto do 

diploma que resultar da aprovação do projeto em exame, já que, nos termos 

do seu art. 46, todas as matérias não reservadas à lei complementar poderão 

ser alteradas por lei ordinária. Esse é o entendimento firmado pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF), ao julgar a Recurso Extraordinário nº 

377.457-3/PR, de relatoria do Exmo. Ministro Gilmar Mendes. 
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No mérito, confere-se efetividade ao disposto no novo 

parágrafo único do art. 7º da Constituição Federal. 

Assim sucede, pois se estende aos empregados domésticos 

todos os direitos que foram objeto da Emenda Constitucional nº 72, de 

2013, observando-se, como não poderia deixar de ser, as peculiaridades dos 

serviços prestados nos lares do País. 

III – VOTO 

Tecidas essas considerações, vota-se pela aprovação do PLS nº 

224, de 2013 - Complementar. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


